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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQU

LEI No 6882012

(De l6 de rnarço de 2012)

Autori't.a a criação de um programa para o
Íornecimento de F raldas Geriátricas Aos

Idosos e as pessoAs ?rcAmadas cadastradas nzr

Secretaria de Saude do Município de Barra
dos C oq ueiros.

Autor: Wilson Claudino Bernardes Santos

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS. ESTADO DE SERGIPE,. no
uso de suas atribuições legais resolve:

FAÇO SABER QLTE A CAMARA MUNICIPAL DE I]ARRA DOS COQUEIROS
APROVOLJ" E E,U. SANCIONO A SEGUINTI: LEI:

Art. l'- Fica autorizado o fbrnecirnento de Fraldas Geriátricas aos Idosos e as

pessoas acamaclas cadastradas na Secretaria de Saúde do Município de Barra dos Coqueiros.

Art. 2o - A Secretaria Municipal de Saúde distribuirá 30 tialdas por nrês para cada

pessoa.

Art. 3o - A avaliação previa das pessoas que realmente precisarn deste rnaterial será

fêita pela Secretária Municipal de Saúde. atraves das Agentes Comunitárias de Saúde.

§ l'- As Agentes Cornunitárias de Saúde que realizarão a avaliaçãcl e Íbrnecerão o

atestado. através da Ficha de Atendimento. relatando a necessidade do uso dcl lreneflcio.
Aqueles pessoas que não são aterrdiclos pelas Agentes de Saúrde e precisam do auxílio deste

pro.jeto- deverãcl fàzer contato diretarrente corn a Secretaria Municipal de Saúde. que

realizarti a aval iaçào.

§ 2" - Somente serão benetlciadas. pessoas cadastradas na Secretaria Municipal de

Saúrcle ou qLre sc'ianr beueflciárias tlo Prclgrat

Municipal cle Assistência Social.
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ESTADO;; SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQ

LEI N',68812012

(De 16 de nralço de 2012)

Art. 4' - As despesas decorrentes desta Lei serão autorizadas atraves de dotações

orçamentárias consignadas no orçamerrto e suplementadas se necessárias.

Art. 5o - Esta L.ei entra eu r igor na data da sua publicação.

Gabinetc clo Prefeito Municipal de llarra dos Coqueiros/SE, l6 dc março de 20121.
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